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Senhor Presidente. 

Encaminho à consideração dessa augusta Assembléia Legislativa 
do Estado, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso Anteprojeto de Lei, 
que autoriza o Chefe do Poder Executivo doar à Universidade Federal do 
Ceará-UFC, de imóveis que desapropriará, que os destinará à implantação da 
Universidade Federal da Integração Luso-Afro-Brasileira - UNILAB, no 
Município de Redenção, Ceàrá. 

A doação de que se trata é de grande interesse para o Estado do 
Ceará, tendo em vista que será o inicio do procedimento de criação, na região 
do Maciço de Baturité, de uma universidade que terá por fim valorizar as 
origens da cultura brasileira e proporcionar a integração dos países membros 
da comunidade dos países de Língua Portuguesa, 

Sabe Vossa Excelência que o conhecimento sempre foi um dos 
principais insumos para a geração de riqueza e bem estar social e o maior 
desafio do Estado é gerar esse conhecimento, mantê-lo atualizado e convertê-
lo em riqueza e desenvolvimento. Esse é o objetivo do Governo do Estado, a 
ser efetivado em parceria com a Universidade Federal do Ceará. 

A proposição, como se vê, é relevante, razão porque solicito o 
apoio de Vossa Excelência para que a encaminhe em regime de urgência, 
esperando contar com a aprovação dos ilustres parlamentares. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Deputado Domingos Gomes de Aguiar Filho 

PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Na certeza de que essa digna Presidência adotará as medidas 
necessárias ao encaminhamento da presente mensagem, apresento-lhe meus 
votos de elevado apreço e consideração, extensivos a seus dignos pares. 

PALÁCIO IRACEMA, do GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 

em Fortaleza, aos 20 de março 2009. 

VERNADOR DO ESTADO DO CE IRÁ 

_/ 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO GEARA 

PROJETO DE LEI 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL À 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

Art. 1 o Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar à 

Universidade Federal do Ceará os imóveis que desapropriará no Município de 

Redenção, Estado do Ceará, que têm as seguintes dimensões e limites: 

IMÓVEL 01 - Partindo do ponto VOO com coordenadas 

532234,14 E e 9533800,31 N, distando 16,96 m do ponto 

VÓO até V01 com coordenadas 532247,61 E e 

9533810,62 N, distando 1.026,58m do ponto V01 até V02 

com coordenadas 532021,88 E e 9534812,08 N, distando 

19,20m do ponto V02 até V03 com coordenadas 

532002,77 É e 9534814,00 N, distando 1.039,76m do 

ponto V03 até VOO com coordenadas 532234,14 E e 

9533800,31 N fechando a poligonal, com 1,88 hectares. 

IMÓVEL 02 - Partindo do ponto VOO com coordenadas 

532324,32 E e 9533866,23 N, distando 35,37m do ponto 

VOO até o V01 com coordenadas 532352,96 E e 

9533866,99 N, distando 927,99m de V01 até V02 c o n v - — ^ 
-

coordenadas 532171,26 E e 9534797,02 N, dist§#) . $\ 
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45,02m de V02 até VOS com coordenadas 532126,47 E e 

9534801,53 N, distando 956,00m do ponto V003 até VOO 

com coordenadas 532324,32 E e 9533866,23 N fechando 

a poligonal, com 3,54 hectares. 

IMÓVEL 03 - Partindo do ponto VOO com coordenadas 

532247,61 E e 9533810,62 N, distando 94,75m do ponto 

VOO até o ponto V01 com coordenadas 532324,32 E e 

9533866,23 N, distando 956t00m do V01 até V02 com 

coordenadas 532126,47 E e 9534801,53 N, distando 

105,12m de V02 até V03 com coordenadas 532021,88 E 

e 9534812,08 N, distando 1.026,58m até o ponto VOO 

com coordenadas 532247,61 E e 9533810,62 N fechando 

a poligonal, com 9,25 hectares. 

IMÓVEL 04 - Partindo do ponto VOO cóm coordenadas 

531220,20 E e 9533448,53 N, distando 94,68m do VOO 

até V01 com coordenadas 531127,57 E e 9533428,94 N, 

distando 10,82m do V01 até V02 com coordenadas 

531128,85 E e 9533418,20 N, distando 21.74m do V02 

até V03 com coordenadas 531107,36 E e 9533414,92 N, 

distando 83,47m do V03 até V04 Am coordenadas 

531025,41 E e 9533398,51 N, distando 8,10m do V04 até . 

VOS com coordenadas 531021,07 'E e 9533391.67 N, 

distando 39,30m do VOS até V06 com coordenadas 

530983,94 E e 9533378,79 N, distando 141,66m do V06 

até V07 com coordenadas 530945,30 E e 9533515,08 N, 

distando 337,1 Om do V07 até VOS com coordenadas 

530843,17 E e 9533837,89 N, distando 298,54m do V08 

até V09 com coordenadas 531141,85 E e 9533891,56 N, 

distando 337,61 m do V09 até V10 com coordenadas , -
/ 

531200,64 E e 9533559,11 N, distando 337,10m de V1O^ 
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até o VOO com coordenadas 531220,20 E e 9533448,53 

N, com a distância de 112,29 fechando a poligonal, com 

12,51 hectares. 

IMÓVEL 05 - Partindo de ponto VOO com coordenadas 

531589,82 E e 9533569,09 N, distando 46,07m do ponto 

V01 com coordenadas 531629,74 E e 9533592,09 N, 

distando 24,63m do V01 até V02 com coordenadas 

531639,03 E e 9533569,27 N, distando 89,44m do V02 

até V03 com coordenadas 531706,95 E e 9533627,45 N, 

distando 21,23m do V03 até V04 com coordenadas 

531726,35 E e 9533636,09 N, distando 491,49m do V04 

até VOS com coordenadas 532196,72 E e 9533778,62 N, 

distando 43,25m do VOS até V06 com coordenadas 

532234,14 E e 9533800,31 N, distando 1.O39.76m do 

ponto V06 até V07 com coordenadas 532002,77 E e 

9534814,00 N, distando 89,90m do V07 até V08 com 

coordenadas 531927,14 E e 9534862,60 N, distando 

97,02m do V08 até VOO com coordenadas 531839,39 E e 

9534903,98 N, distando 26,92m do VOO até V10 com 

coordenadas 531813,54 E e 9534911,48 N, distando 

76,46m do V10 até V11 com coordenadas 531739,28 E e 

9534893,28 N distando 568,53m do V11 até V12 com 

coordenadas 531268,34 E e 9534574,77 N, distando 

77,09m do V12 até V13 com coordenadas 531269,75 E e 

9534497,69 N, distando 304,84m do V13 até V14 com 

coordenadas 531369,09 E e 9534209,49 N distando 

584,21 m de V14 até V15 com coordenadas 531559,46 E 

e 9533657,17 N distando 93,16m do ponto V15 até o .VOO 

com coordenadas 531589,82 E e 9533569,09 N, com 
s - o ' 

83,58 hectares. ' 
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GOVERNO DO 
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IMÓVEL 06 - Partindo do ponto VOO com. coordenadas 

531576,44 E e 9533663,37 N, distando 368,47 m do 

ponto VOO até V01 com coordenadas 531216,24 E e 

9533585,77 N, distando 542,19m do ponto V01 até V02 

com coordenadas 531117,36 E e 9534118,88 N, distando 

.361,98m do ponto V02 até V03 com coordenadas 

531459,91 E e 9534235,85 N, distando 584,21 mdo ponto 

V03 até. VOO com coordenadas 531576,44 E e 

9533663,37 N fechando a poligonal, com 20,47 hectares. 

Art. 2 o A área objeto da doação de que trata esta Lei destinar-se-á à 

implantação pela Universidade Federal do Ceará, no Município de Redenção, 

Ceará, do campus universitário da Universidade Latino Americana, 

Art. 3° A doação autorizada por esta Lei dar-se-á sob condição 

resolutiva, revertendo o imóvel ao patrimônio do Estado do Ceará se não 

cumprida a finalidade prevista no art. 2o no prazo de até 2 (dois) anos após a 

publicação desta Lei, sem direito a'indenização ou retenção por benfeitorias ou 

acessões. 

Art. 4 o A doação, de que trata esta Lei, será transcrita no Registro 

de Imóveis da Comarca de situação do bem, em obediência ao disposto na Lei 

Federal n 0 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 

de 
PALÁCIO IRACEMA QO ESTADO DO CEARÁ, 

de 20( 

GOVER 

em Fortaleza, 

erreira Gomes 

OR DO ESTADO DO ARÁ 

'V 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em Qtf I D3 

M i ^ 
'epfifado Dr. Sarto 

'residente da CCJR 
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CEARÁ 

Parecer n 0 LO 115/2009 

Mensagem 7.076 

O Excelentíssimo Senhor Governa

dor do Estado do Ceará, através'da Mensagem n0 

7.076/2009, apresenta ao Poder Legislativo Projeto 

de Lei que "Autoriza a doação de imóvel à Universi

dade Federal do Ceará e dá outras providências/' 

O referido bem de raiz está indivi

dualizado no art. I o . da proposta que assim reza: 

"Art. -1°. Fica o Chefe do Executivo autorizado a 

doar à Universidade Federal do Ceará os imóveis que 

desapropriará no Município de Redenção, Estado do Ce

ará, que tenrf as seguintes dimensões e l imites: 

IMÓVEL 01 - Partindo do ponto VOO com coordenadas* 

532234,14 E e 9533800,31 N, distando 16,96 m do ponto VOO 

até V01 com coordenadas 532247,61 E e 9533810,62 N, distan

do 1.026,58m do ponto V01 até V02 com coordenadas 

532021,88 E e 9534812,08 N, distando 19,20m do ponto V02 

até V03 com coordenadas 532002,77 E e 9534814,00 N, distan

do 1.039,76m do ponto V03 até . VOO com coordenadas 

532234,14 E e 9533800,31 N fechando a/QfitSnal, com 1̂ 88 

hectares. 
m ocKwwoum veram*. j m . DOMO r a r a 
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IMÓVEL 02 - Partindo do ponto VOO com coordenadas 

532324,32 E e 9533866,23 N, distando 35,37m do ponto VOO 

até o VOI com coordenadas 532352,96 E e 9533866,99 N, dis

tando 927/99m de VOI até V02 com coordenadas 532171,26 E e 

9534797,02 N, distando 45,02m de V02 até V03 com coordena

das 532126,47 E e 9534801,53 N, distando 956,00m do ponto 

V003 até VOO com coordenadas 532324,32 E e 9533866,23 N 

fechando a poligonal, com 3,54 hectares. 

IMÓVEL 03 - Partindo do ponto VOO com coordenadas 

532247,61 E e 9533810,62 N, distando 94>75m do-ponto VOO 

até o ponto VOI com coordenadas 532324,32 E e 9533866,23 N, 

distando 956,00m do VOI até V02 com coordenadas 532126,47 

E e 9534801,53 N, distando 105,12m de V02 até V03 com coor

denadas 532021,88 E e 9534812,08 N, distando 1.026,58m até 

o ponto VOO com coordenadas 532247,61 E e 9533810,62 N fe

chando a poligonal, com 9,25 hectares. 

IMÓVEL 04 - Partindo do ponto VOO com coordenadas 

531220,20 E e 9533448,53 N, distando 94,68m do VOÒ até VOI 

com coordenadas 531127,57 E e 9533428,94 N, . distando 

10,82m do VOI até V02 com coordenadas 531128,85 E e 

9533418,20 N, distando 21,74m do V02 até V03 com coordena

das 531107,36.E e 9533414,92 N, distando 83,47m do V03 até 

V04 com coordenadas 531025,41 E e 9533398,51 N, distando 

8,10m do V04 até VOS com coordenadas 531021,07 E e* 

9533391,67 N, distando 39,30m do VOS até V06 com coordena

das 530983,94 E e 9533378,79 N, distando 141,66m do V06 até 

V07 com coordenadas 530945,30 E e 9533515,08 N, distando 

337,10m do V07 até VOS com coordenadas 530843,17 E e 

*ccXj*Mo*M*w(mow.ae.oK»áw)Towu 
fom ftt.ti) nrt uaa . tx* nmip 117? J;U 
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LEGISLATIVA 

CEARÁ 

9533837,89 N, distando 298,54m do VOS até V09 com coorde

nadas 531141,85 E e 9533891,56 N, distando 337/61m do V09 

até VIO com coordenadas 531200,64 E e 9533559,11 N, distan

do 337,lOm de VIO até o VOO com coordenadas 531220,20 E e 

9533448,53 N, com a distância de 112,29 fechando a poligonal, 

com 12,51 hectares. 

IMÓVEL 05 - Partindo de ponto VOO com coordenadas 

531589,82 E e 9533569,09 N, distando 46,07m do ponto VOI 

com coordenadas 531629,74 E e 9533592,09 N, distando 

24,63m do VOI até V02 com coordenadas 531639,03 E e 

9533569.27 N, distando 89,44m do V02 até V03 com coordena

das 531706,95 E e 9533627,45 N, distando 21,23m do V03 até 

V04 com coordenadas 531726,35 E e 9533636,09 N, distando 

. 491,49m do V04 até VOS com coordenadas 532196,72 E e 

' 9533778,62 N, distando 43,25m do VOS até V06 com coordena

das 532234,14 E_e 9533800,31 N, distando 1.039,76m do ponto 

V06 até V07 com coordenadas 532002,77 E e 9534814,00 N, 

distando 89,90m do V07 até VOS com coordenadas, 531927,14 E 

e 9534862,60 N, distando 97,02m do VOS até V09 com coorde

nadas 531839,39 E e 9534903,98 N, distando 26,92m do V09 

até VIO com coordenadas 531813,54 E e 9534911,48 N, distan

do 76,46m do VIO até V i l com coordenadas 531739,28 E e 

9534893.28 N distando 568,53m do V i l até V12 com coordena

das 531268,34 E e 9.534574,77 N, distando 77,09m do V12 até 

V13 com coordenadas 531269,75 E e 9534497,69 N, distando 

304,84m do V13 até V14 com coordenadas 531369,09 E e 

9534209,49 N distando 584/21m de V14 até V15 com coordena

das 531559,46 E e 9533657,17 N distando 93,16m do ponto VI5 

WOC suawtttocn xn»*. mr. oom n n m u 
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CEARÁ 

até o VOO com coordenadas 531589,82 E e 9533569,09 N, com 

83,58 hectares. 

IMÓVEL 06 - Partindo do ponto VOO com coordenadas 

531576,44 E e 9533663,37 N, distando 368,47 m do ponto VOO 

até VOI com, coordenadas 531216,24 E e 9533585,77 N, distan

do 542,19m do ponto VOI até V02 com coordenadas 531117,36 

E e 9534118,88 N, distando 361,98m do ponto V02 até V03 com 

coordenadas 531459,91 E e 9534235,85 N, distando 584,21m do 

ponto V03 até VOO com coordenadas 531576,44 E e 9533663,37 

N fechando a poligonal, com 20,47 hectares". 

O Chefe do Executivo estadual, 

justificando a proposta, esclarece que: 

" [ . . . ] o incluso Anteprojeto de Lei, 

que autoriza o Chefe do poder Executivo doar à Uni

versidade Federal do Ceará - UFC, de imóveis que 

desapropriará, que os destinará à implantação da 

Universidade Federal da Integração Luso-Afro-

Brasileira - UNILAB, no Município de Redenção, Cea

rá. 

A Doação de que se trata é de 

grande interesse para o Estado do Ceará, tendo em 

vista que será o início do procedimento de criação, 

na região do Maciço de Baturité, de uma universida-

ron p m p t m nae . (Bui» u n n u 
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LEGISLATIVA 

CEARÁ 

de que terá por fim valorizar as origens da cultura 

brasileira e proporcionar a integração dos países 

membros da comunidade dos países de Língua Por

tuguesa. 

Sabe Vossa Excelência que o co

nhecimento sempre foi um dos principais insumos 

para a geração de riqueza e bem estar social e o 

maior desafio do Estado é gerar esse conhecimento, 

mantê-lo atualizado e converte-lo em riqueza e de

senvolvimento. Esse é o objetivo do Governo do Es

tado, a ser efetivado em parceria com a Universida

de Federal do Ceará". 

Pelo artigo 3 o . da proposta - cláu

sula resolutiva expressa - determina-se a reversão 

do imóvel ao patrimônio do Estado do Ceará, se não 

cumprida- a finalidade prevista no art. 2 o , no prazo 

de até 02 (dois) anos após a publicação desta Lei, 

sem direito a indenização ou retenção por benfeito

rias ou acessões. ' 

\A Constituição" Estadual ao tratar 

dos Bens do Estado, no art. 19, § Io' preceitua que a 

alienação de bens imóveis dependerá, em cada caso,. 

* 'DmwowCTtwwpm.ap.anr tBotowB* 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

de prévia autorização legi$lativa f outorga esta a ser 

conferida pela Assembléia Legislativa consoante o 

disposto no art. 49, XI I I , do mesmo diploma legal. 

Destarte, o projeto em questão 

tem como escopo a observância do princípio da le

galidade administrativa consubstanciada na autori

zação através de lei específica para a efetivação da 

doação pretendida, sendo inteiramente viável do 

ponto de vista jurídico-constitucional, quer em rela

ção à sua iniciativa', quer no que concerne à sua 

formalização. 

É o parecer, à consideração da 

douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA

DO DO CEARÁ, em 25 de março de 2009. 

Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultorias Técnic^cla 

Procuradoria da Assembléia Legislativa 

i&aw w ma • w : (autu u r t j r u 
Cl> 4» M».fO . fOMAHIA . Cit.Hk 



REQUERIMENTO 925/ 2009 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 

E m J ^ i ) Rec. Por: ' 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

APROVAOO EM DISCUSSÃO ÚNICA 
de 200: 

S É C R E T A M O 

Requer, de acordo com os Arts.279 e 280 do 

Regimento Interno,' urgência na Mensagem 

7.076Í09. 

O deputado abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em especial 

os Arts.279 e 280 do Regimento Interno, vem requerer a V.Exa. que, após consulta ao plenário, 

determine urgência na Mensagem 7.076/09 que "Autoriza a doação de imóvel à Universidade 

Federal do Ceará e dá outras providências". 

SaJa das Sessões-da Assembléia. Legislativa do Estado do Ceará em de março de 

2009 

DEPUTADO NELSON/#ARTINS 

LÍDER DO GOVERNO 

MAMM' N # 
"7 
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ASSEMBLÉIA LEGISLAITVA DO ESTADO DO CEARÁ 
> V LEGiSLATURA/__ilL_SESSAO LEGISLATIVA 
UDO NO EXPEDIENTE DAjjjSESSÃO ORDINÁRIA 

CKPXCRO 
Publique-se e Indua-ic em Pauta 
Indua-se na Ordem do Dia em / / 
Encamlnhe-w ao Gabinete òa PnSidênJã 
Encaminhse-se à Comiss \n 
Encaminhe-se ao Autor aa Propo ç̂&o 

KmJtr /J / O ^ Presidente / Secretário 



C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA : yy^NNSko^ N . ^ O ^ é /2009. 

DESIGNO RELATOR SR'. DEP. ( L ^ A Q A Á S I Ã X ^ Á Q 

Comissão de Justiça, em "ZlS de ik^y^- de 2009 

PARECER 

^^J(L^ ^_ 

( ^ A A ^ ^ J Í — ^ 

RELATOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Comissão de Justiça, em ,-í25 de ^ U / j / ^ &G de 2009. 

jJIlAA*. A/W" 
PRESIDEN 



APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL 

E m ^ r de ^ - ^ ^ r de ^ 9 
/ 

» 
1° SE^f t ^ TÁRIO 

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL 

Em. à3 ^-Ov^tc dA 34003 

1° Secr 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA REDAÇAO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.076/09 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL À 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar à Universidade Federal do 
Ceará os imóveis que desapropriará no Município de Redenção, Estado do Ceará, que têm as seguintes 
dimensões e limites: 

IMÓVEL 01 - Partindo do ponto V00.com coordenadas 532234,14 E e 9533800,31 N, 
distando 16,96m do ponto VOO até V01 com coordenadas 532247,61 E e 9533810,62 N, distando 
1.026,58m do ponto V01 até V02 com coordenadas 532021,88 E e 9534812,08 N, distando 19,20m do 
ponto V02 até V03 com coordenadas 532002,77 E e 9534814,00 N, distando 1.039,76m do ponto V03 
até VOO com coordenadas 532234,14 E e 9533800,31 N fechando a poligonal, com 1,88 hectares. 

IMÓVEL 02 - Partindo do ponto VOO com coordenadas 532324,32 E e 9533866,23 N, 
distando 35,37m do ponto VOO até o V01 com coordenadas 532352,96 E e 9533866,99 N, distando 
927,99m de V01 até V02 com coordenadas 532171,26 E e 9534797,02 N, distando 45,02m de V02 até 
V03 com coordenadas 532126,47 E e 9534801,53 N, distando 956,00m do ponto V03 até VOO com 
coordenadas 532324,32 E e 9533866,23 N fechando a poligonal, com 3,54 hectares. 

IMÓVEL 03 - Partindo do ponto VOO com coordenadas 532247,61 E e 9533810,62 N, 
distando 94,75m do ponto V00 até o ponto V01 com coordenadas 532324,32 E e 9533866,23 N, 
distando 956,00m do V01 até V02 com coordenadas 532126,47 E e 9534801,53 N, distando 105,12m 
de V02 até V03 com coordenadas 532021,88 E e 9534812,08 N, distando 1.026,58m até o ponto VOO 
com coordenadas 532247,61 E e 9533810,62 N fechando a poligonal, com 9,25 hectares. 

IMÓVEL 04 - Partindo do ponto VOO com coordenadas 531220,20 E e 9533448,53 N, 
distando 94,68m do VOO até V01 com coordenadas 531127,57 E e 9533428,94 N, distando 10,82m do 
V01 até V02 com coordenadas 531128,85 E e 9533418,20 N, distando.2l,74m do V02 até V03 com 
coordenadas 531107,36 E e 9533414,92 N, distando 83,47m do V03 até V04 com coordenadas 
531025,41 E e 9533398,51 N, distando 8,lOm do V04 até VOS com coordenadas 531021,07 E e 
9533391,67 N, distando 39,30m do VOS até V06 com coordenadas 530983,94 E e 9533378,79 N, 
distando 141,66m do V06 até V07 com coordenadas 530945,30 E e 9533515,08 N, distando 337,10m 
do V07 até V08 com coordenadas.530843,17 E e 9533837,89 N, distando 298,54m do VOS até V09 
com coordenadas 531141,85 E e 9533891,56 N, distando 337,61m do V09 até V10 com coordenadas 
531200,64 E e 9533559,11 N, distando 337,10m de V10 até o VOO com coordenadas 531220,20 E e 
9533448,53 N, com a distância de 112,29m fechando a poligonal, com 12,51 hectares. 

IMÓVEL 05 - Partindo de ponto VOO com coordenadas 531589,82 E e 9533569,09 N, 
distando 46,07m do ponto V01 com coordenadas 531629,74 E e 9533592,09 N, distando 24,63m do 
V01 até V02 com coordenadas 531639,03 E e 9533569,27 N, distando 89,44m do V02 até V03 com 
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L ^ J ^ L A r ^ Y ^ 6 , 9 5 £ e 9533627,45 N, distando 21,2301 do V03 até V04 com coordenadas 

5317*$yE e 9533636,09 N, distando 491,49m do V04 até VOS com coordenadas 532196,72 E e 
9533778,62 N, distando 43,25m do VO5 até V06 com coordenadas 532234,14 E e 9533800,31 N, 
distando l.O39,7óm do ponto V06 até V07 com coordenadas 532002,77 E e 9534814,00 N, distando 
89,90™ do V07 até V08 com coordenadas 531927,14 E e 9534862,60 N, distando 97,02m do VOS até 
V09 com coordenadas 531839,39 E e 9534903,98 N, distando 26,92m do V09 até V10 com 
coordenadas 531813,54 E e 9534911,48 N, distando 76,46m do V10 até V i l com coordenadas 
531739,28 E e 9534893,28 N distando 568.53m do V i l até V12 com coordenadas 531268,34 E e 
9534574,77 N, distando 77,09m do V12 até V13 com coordenadas 531269,75 E e 9534497,69 N, 
distando,304í84m do V13 até V14 com coordenadas 531369,09 E e 9534209,49 N distando 584,2lm 
de V14 até V15 com coordenadas 531559,46 E e 9533657,17 N distando 93,16m do ponto V15 até o 
VOO com coordenadas 531589,82 E e 9533569,09 N, com 83,58 hectares. 

IMÓVEL 06 - Partindo dvi pon\o VOO com coordenadas 531516,44 E e 9533663,37 N, 
distando 368,47 m do ponto VOO até V01 com coordenadas 531216,24 E e 9533585,77 N, distando 
542,19m do ponto V01 até V02 com coordenadas 531117,36 E e 9534118,88 N, distando 361,98m do 
ponto V02 até V03 com coordenadas 531459,91 E e 9534235,85 N, distando 584,2lm do ponto V03 
até VOO com coordenadas 531576,44 E e 9533663,37 N fechando a poligonal, com 20,47 hectares. 

Art. 2o A área objeto da doação de que trata esta Lei destinar-se-á à implantação pela 
Universidade Federal do Ceará, ho Município de Redenção, Ceará, do campus universitário da 
Universidade Latino Americana, v 

Art. y A doação autorizada por esta Ĵ çi dar-se-á sob condição resolutiva, revertendo o 
imóvel ao patrimônio do Estado do Ceará se não tuqiprida a finalidade prevista no art. 2o no prazo de 
até 2 (dois) anos após ? publicação desta Lei, sem direito a indenização ou retenção por benfeitorias ou 
acessões. 

Art. 4o A doaçãv de que trata esta Lei, será transcrita no Registro de Imóveis da Comarca 
de situação do bem, em otjedtencia ao disposto ria Lei Federal h0 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

Art. 5o Revogam-sc as disposições em contrário. * 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA PO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

. 25 de março de 2009. ' 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Lei nQ 14,316 de 06 de abril de 2009 

AUTOGRAFO DE LEI NUMERO QUATORZE 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar à Universidade Federal do 
Ceará os imóveis que desapropriará no Município de Redenção, Estado do Ceará, que têm as seguimes 
dimensões e limites: 

IMÓVEL 01 - Partindo do ponto VOO com coordenadas 532234,14 [ c 9533800,31 N, 
distando 16,%m do ponto VOO até VOI com coordenadas 532247,61 E e 9533810,62 N. disiando 
1.026,58m do po;;to VOI até V02 com coordenadas 532021,88 E e 9534812.08 N, disiando 19.20m do 
ponto V02 alé V03 com coordenadas 532002,77 E e 9534814,00 N, distando 1.039,76ni do pomo V03 
alé V00 com coordenadas 532234,14 E e 9533800,31 N fechando a poligonal, com 1,88 hectares. 

IMÓVEL 02 - Partindo do ponto VOO com coordenadas 532324.32 E e 9533866.23 N. 
disiando 35,37m do ponto VOO até o V01 com coordenadas 532352,96 E e 9533866.99 N, distando 
927,99m de VOI ate V02 com coordenadas 532171,26 E e 9534797,02 N. distando 45,02m dc V02 até 
V03 com coordenadas 532126,47 E e 9534801,53 N, distando 956,00m do pomo V03 alé VOO com 
coordenadas 532324,32 E e 9533866,23 N fechando a poligonal, com 3,54 hectares. 

IMÓVEL 03 - Partindo do ponto VOO com coordenadas 532247,61 E e 9533810,62 N. 
distando 94,75m do ponto VOO até o ponto V01 com coordenadas 532324.32 E e 9533866,23 N, 
distando 956.00m do V01 até V02 com coordenadas 532126,47 E e 9534801,53 N, distando 105.l2m 
de V02 até V03 com coordenadas 532021,88 E e 9534812,08 N, distando 1.026,58m até o ponto VOO 
com coordenadas 532247,61 E e 9533810,62 N fechando a poligonal, com 9,25 hectares. 

IMÓVEL 04 - Partindo do ponto V00 com coordenadas 531220,20 E e 9533448.53 N. 
distando 94,68m do VOO ató V01 com coordenadas'531127,57 E e 9533428.94 N. distando I0,82m do 
VOI até V02 com coordenadas 531128,85 E e 9533418,20 N, distando 21,74m do V02 alé V03 com 
coordenadas-531107,36 E e 9533414,92 N, distando 83,47m do V03 ate V04 com coordenadas 
531025,41. E e 9533398,51 N, distando 8JOm do V04 ate V05 com. coordenadas 531021,07 E c 
9533391,67- N, distando 39,30m do VOS até V06 com coordenadas 530983,94 E é 9533378,79 N. 
distando 141.66m do V06 até V07 com coordenadas" 530945,30 E e 95335.15,08 N, distando 337JOm 
do V07 até VOS com coordenadas 530843,17 E e 9533837.89 N, distando 298J54m do VOS ale VOO 
com coordenadas 531141,85 E e 9533891.56 N, distando 337.61m do V09 alé VIO com coordenadas 
531200,64 E e 9533559.11 N, distando 337,lOm de V10 alé o VOO com coordenadas 531220,20 E c 
9533448,53 N, com a distância de 112,29m fechando a poli|fonal, com 12,51 hectares. 

IMÓVEL 05 - Partindo de ponto VOO com coordenadas 531589,82 E c 9533569,09 N. 
distando 46,07m do ponto V01 com coordenadas 531629J%k e 9533592,09 N, distando 24,63m do 
V01 até V02 com coordenadas 531639,03 E e 9533569,21% distando 89,44m do VO2 até V03.com 
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coordenadas 531706,95 E e 9533627,45 N, distando 2L23m do V03 até V04 com coordenadas 
531726,35 E e 9533636,09 N, distando 491,49m do V04 até V05 com coordenadas 532196,72 E e 
9533778,62 N, distando 43,25m do V05 até V06 com coordenadas 532234,14 E e 9533800,31 N. 
distando 1.039,76m do ponto V06 até V07 com coordenadas 532002,77 E e 9534814,00 N, distando 
89,90m do V07 até VOS com coordenadas 531927,14 E e 9534862.60 N. distando 97,02m do VOS ale 
V09 com coordenadas 531839,39 E e 9534903,98 N. distando 26,92m do V09 até V10 com 
coordenadas 531813,54 E e 9534911,48 N, distando 76,46m do V10 até V i l com coordenadas 
531739,28 E e 9534893,28 N distando 568,53m do V i l até V12 com coordenadas 531268,34 E e 
9534574,77 N, distando 77,09m do V12 até V13 com coordenadas 531269,75 E e 9534497,69 N, 
distando 304,84n, do V13 até V14 com coordenadas 531369,09 E e 9534209,49 N distando 584.2lm 
de V14 até V15 com coordenadas 531559,46 Ee 9533657,17 N distando 93,16m do ponto V15 alé o 
VOO com coordenadas 531589,82 E e 9533569,09 N, com 83,58 hectares. 

IMÓVEL 06 - Partindo do ponto VOO com coordenadas 531576,44 E e 9533663,37 N, 
distando 368,47 m do ponto VOO até V01 com coordenadas 531216,24 E e 9533585,77 N, distando 
542,19m do ponto VOI até V02 com coordenadas 531117,36 E e 9534118,88 N, distando 361,98m do 
ponto V02 até V03 com coordenadas 531459,91 E e 9534235,85 N. distando 584,2lm''doponto V03 
até V00 com coordenadas 531576,44 E e 9533663,37 N fechando a poligonal, com 20.47 hectares. 

Art. 2o A área objeto da doação de que trata esta Lei destinar-se-á à implantação pela 
Universidade Federal do Ceará, no Município de Redenção, Ceará, do campus universitário da 
Universidade Latino Americana, 

Art. 3o A doação autorizada por esta Lei dar-se-á sob condição resolutiva, reveiiendo o 
imóvel ao património do Estado do Ceará se não cumprida a finalidade prevista no an. 2o no prazo de 
até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, sem direito a indenização ou retenção por benfeitorias ou 
acessões. 

* 
Art. 4o A doação, dc que trata esta Lei, será transcrita no Registro de Imóveis da Comarca 

de situação do bem, em obediência ao disposto na Lei Federal n0 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale/a, 

25 de março de 2009. 
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